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 ATUAÇÃO DA PCMG NO COMBATE À VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA

DELEGADA RENATA RIBEIRO FAGUNDES
Delegacia Especializada em Atendimento a Mulher, Idoso, 
Pessoa com Deficiência e Vítimas de Intolerância
Polícia Civil de Minas Gerais

ENFRENTAMENTO DA VIOLÊNCIA CONTRA 
MULHER
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ENFRENTAMENTO DA VIOLÊNCIA CONTRA 
MULHER

ATENDIMENTO INICIAL – REGISTRO DA OCORRÊNCIA PELA PCMG

 - Delegacias da Polícia Civil – DEAMs

-Delegacia Virtual : https://delegaciavirtual.sids.mg.gov.br

-Disque 180

-Em Belo Horizonte: DEAM, DEPAM, Casa da Mulher Mineira, Ponto 
de Apoio na Câmara Municipal.

https://delegaciavirtual.sids.mg.gov.br/
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ACOLHIMENTO

-Solicitar medidas protetivas de urgência
-Solicitar acompanhamento para retirada de pertences
-Receber guia para exame de corpo de delito
-Solicitar encaminhamento para casas abrigo
-Realizar Representação Criminal
-Ser encaminhada para atendimento psicossocial
-Ser incluída em programa de prevenção da polícia militar
-Receber encaminhamento para orientação jurídica na Defensoria 
Pública

ENFRENTAMENTO DA VILÊNCIA CONTRA 
MULHER
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CASA DA MULHER MINEIRA
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ENFRENTAMENTO DA VIOLÊNCIA 
CONTRA MULHER

PROJETOS PCMG

-Resolução 8.204/21 – Diagnóstico das DEAMs existentes na 
estrutura da PCMG, sobretudo no que diz respeito à estrutura, ao 
funcionamento, aos recursos humanos e aos fluxos de trabalho.

-APP MG MULHER – criação de rede de apoio, endereços e 
telefones de instituições mais próximas, informações relativas à 
temática da violência doméstica.
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ENFRENTAMENTO DA VIOLÊNCIA 
CONTRA MULHER

PROJETOS PCMG
-Parceria com CDL – campanha sinal vermelho
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PROJETOS PCMG

-PROJETO DIALOGAR

Recebe agressores de forma voluntária ou compulsória, por meio 
de determinação judicial, para comparecimento em oficinas 
reflexivas que tratam temas como o ciclo da violência, comunicação 
não violenta e a Lei Maria da Penha.



Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves
Av. Papa João Paulo II, nº 4.143, Prédio Minas, 4º andar

Bairro Serra Verde – Belo Horizonte/MG – CEP: 31.630-900 – www.policiacivil.mg.gov.br

ENFRENTAMENTO DA VIOLÊNCIA 
CONTRA MULHER

 

- Parcerias Supermercados: lanches para mulheres que aguardam 
atendimento  

 - Parcerias Universidades para atendimento: estagiários psicologia

 - Projeto Educar para viver sem violência: palestras escolas 
estaduais e municipais
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ENFRENTAMENTO DA VIOLÊNCIA 
CONTRA MULHER

Rede de enfrentamento à Violência Doméstica

• Auxílio à vítima na saída do ciclo da violência;
• Efetiva proteção à vítima em relação ao agressor;
• Evitar reincidência do agressor na prática de violência doméstica 
contra a vítimas ou novas vítimas;
• Evita a intergeração da violência doméstica;
• Viabilização da efetiva punição do agressor.
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RESPONSABILIZAÇÃO

EDUCAÇÃO

ORIENTAÇÃO
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ENFRENTAMENTO DA VIOLÊNCIA CONTRA 
MULHER

MUITO OBRIGADA


	Slide 1
	Slide 2
	Slide 3
	Slide 4
	Slide 5
	Slide 6
	Slide 7
	Slide 8
	Slide 9
	Slide 10
	Slide 11

